
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

DESPACHO

De: SESAU-CAFIINP

Para: HB-NUCARDIO

Processo Nº:  0036.504382/2020-91

Assunto:  Manifestação acerca de pedidos de esclarecimentos da empresa
BIOLINE 0023762531

 

Senhor(a),

 

Ao cumprimentá-los, encaminhamos o processo em tela para solicitar Parecer, referente
ao pedido de esclarecimento da empresa BIOLINE 0023762531

 
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

Sr.(a) Pregoeiro(a),

Servimos do presente, de forma tempes�va em conformidade com o item 4 do edital de
convocação para o referido processo, para solicitar vosso parecer em questões que se não
elucidadas poderão trazer atrasos e demais prejuízos ao certame, conforme segue:

Nos itens 038, 040, 045 e 047 são solicitados:

(...)

O termo de referência do edital solicita fios com 2 agulhas círculo cilíndricas, com corpo retangular.
Porém, tendo em vista o avanço das agulhas u�lizadas em cirurgias cardiovasculares, os fabricantes
de ponta, há cerca de 20 anos sen�ram a necessidade de migrar estas agulhas para corpo quadrado
e ponta cilíndrica, tornando-se padrão de mercado, vez que, este novo modelo permite um
aumento na resistência ao dobramento no procedimento cirúrgico. Sendo assim, solicitamos a
avaliação técnica para alteração do termo “ponta e corpo cilíndricos” para “ponta cilíndrica e corpo
quadrado/retangular”, fato que permi�rá a livre concorrência entre os fornecedores e economia
aos cofres públicos.

No aguardo de vosso pronunciamento, desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Cordialmente

 

Considerando tratar-se de item específico da cirúrgia cardíaca, solicitamos parecer deste
núcleo de cardiologia, quanto a viabilidade de alterarmos o descri�vo dos itens 38, 40, 45 e 47  da
SAMS 0015238059  de "CORPO RETANGULAR"  para "CORPO QUADRADO/RETANGULAR”.

Por derradeiro, solicitamos que o processo retorne  com maior brevidade possível, visto
que está em fase de abertura do certame.

Sem mais para o momento, subscrevemos o presente expediente.

 



Atenciosamente.

 

JEFERSON FREITAS LOPES
Coordenador

CAFII/SESAU-RO

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Freitas Lopes, Coordenador(a), em 02/02/2022,
às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0023796827 e o código CRC B6AE85FD.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0036.504382/2020-91 SEI nº 0023796827

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

